INDICAÇÃO Nº 
1650
, DE 2006

Considerando que a Cadeia do Município de Porto Feliz passou por uma séria rebelião no dia 23/06/06 que se estendeu até o dia seguinte;

Considerando que a referida Cadeia, construída para abrigar 36 (trinta e seis) presos, contava com 120 (cento e vinte), ou seja, mais de três vezes a sua capacidade;

Considerando que o incêndio provocado pela rebelião foi de tal intensidade que comprometeu a estrutura física do prédio, além de destruir a sala da carceragem, conforme laudo do engenheiro da Prefeitura local, encontrando-se sem nenhuma condição de abrigar presos, por total falta de segurança;

Considerando por fim, que o Juiz Corregedor da Comarca de Porto Feliz concedeu liminar em Ação Civil Pública, movida pelo Ministério Público local determinando a remoção dos presos e o fechamento imediato da carceragem daquela Cadeia, determinando ainda que se abstivesse de receber novos presos, sob pena de multa diária;

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam adotadas as medidas cabíveis visando obras de reforma e readequação da Cadeia Pública de Porto Feliz.

Ind. 012/2006

Sala das Sessões, em
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